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Empresa: COOPERATIVA REGIONAL DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DE GETULIO VARGAS, inscrita no CNPJ sob nº 

12.267.460/0001-60 

Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica 

pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula 

Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 02/2025, o qual 

fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 

de anexação ou transcrição. 

Valor: R$ 1.967,30 (mil novecentos e sessenta e sete reais com trinta 

centavos). 

Prazo: 31/12/2025 

Data: 15/08/2025 

  

ADITIVO Nº 13 AO CONTRATO Nº 01/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024 

Contratada: AUTO POSTO CHARRUA LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ sob o nº 06.115.717/0001-65. 

Objeto: contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS. 

Percentual de reajuste: Fica alterado a partir desta data, o preço do 

contrato pelo fornecimento de combustíveis, especificado na Cláusula 

Quinta, do Contrato nº 01/2025, passando o valor do litro de diesel S-

10 à R$ 6,31 baseando-se no reajuste de 7,68% e o valor do litro de 

diesel S-500 à R$ 5,87 baseando-se no reajuste de 2,09% repassado às 

distribuidoras pela ANP (Agência Nacional do Petróleo). 

Acréscimo de valores: A quantia a ser fornecida a partir desta data é 

de 93.927,423 litros de diesel S-10 com reajuste de R$ 0,45 (quarenta 

e cinco centavos), portanto acréscimo de R$ 42.267,34 (quarenta e 

dois mil, duzentos e sessenta e sete reais com trinta e quatro centavos) 

e 12.510,670 litros de diesel S-500 com reajuste de R$ 0,12 (doze 

centavos), portanto acréscimo de R$ 1.501,28 (mil, quinhentos e um 

reais com vinte e oito centavos) cujo pagamento será de acordo com a 

Cláusula Sexta do contrato original. 

Data: 01/08/2025 

  

ADITIVO Nº 14 AO CONTRATO Nº 01/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024 

Contratada: AUTO POSTO CHARRUA LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ sob o nº 06.115.717/0001-65. 

Objeto: contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS. 

Percentual de reajuste: Fica alterado a partir desta data, o preço do 

contrato pelo fornecimento de combustíveis, especificado na Cláusula 

Quinta, do Contrato nº 01/2025, passando o valor do litro de gasolina 

à R$ 6,20 baseando-se no reajuste de 0,65% repassado às 

distribuidoras pela ANP (Agência Nacional do Petróleo). 

Acréscimo de valores: A quantia a ser fornecida a partir desta data é 

de 15473,738 litros de gasolina com reajuste de R$ 0,04 (quatro 

centavos), portanto acréscimo de R$ 618,95 (seiscentos e dezoito reais 

com noventa e cinco centavos) cujo pagamento será de acordo com a 

Cláusula Sexta do contrato original. 

Data: 01/08/2025 

  

ADITIVO Nº 15 AO CONTRATO Nº 01/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024 

Contratada: AUTO POSTO CHARRUA LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ sob o nº 06.115.717/0001-65. 

Objeto: contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS. 

Percentual de dedução: Fica alterado a partir desta data, o preço do 

contrato pelo fornecimento de combustíveis, especificado na Cláusula 

Quinta, do Contrato nº 01/2025, passando o valor do litro de diesel S-

10 à R$ 6,13 baseando-se na dedução de 2,85% e o diesel S-500 à R$ 

5,79 baseando-se na dedução de 1,36% repassado às distribuidoras 

pela ANP (Agência Nacional do Petróleo). 

Acréscimo de valores: A quantia a ser fornecida a partir desta data é 

de 84.904,957 litros de diesel S-10, com dedução de R$ 0,18 (dezoito 

centavos) ao litro, portanto redução de R$ 15.282,89 (quinze mil, 

duzentos e oitenta e dois reais com oitenta e nove centavos) e de 

12.213,585 litros de diesel S-500, com dedução de R$ 0,08 (oito 

centavos) ao litro, portanto redução de R$ 977,09 (novecentos e 

setenta e sete reais com nove centavos), cujo pagamento será de 

acordo com a Cláusula Sexta do contrato original. 

Data: 14/08/2025 

  

GERSO JOSÉ RONCAGLIO 
Prefeito 

Publicado por: 
Andressa Soccol 

Código Identificador:0A903F4E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHIAPETTA 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 94/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chiapetta/RS 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Lei Federal nº 14.133/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a 

recapagem dos pneus do trator Massey Ferguson 292, Motoniveladora 

caterpillar 120k lotados na Secretaria Municipal de Agricultura e 

Infraestrutura 

CONTRATO Nº 145/2025 

VALOR: R$ 24.400,000(Vinte e quatro mil e quatrocentos reais) 

CONTRATADA: M B RECONDICIONAMENTO DE PNEUS 

LTDA 

CNPJ: 07.864.537/0001-49 

  

OSMAR KUHN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Romildo Jose Feyh 

Código Identificador:0B3301C6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 189/2025. 

 

CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: EMBLEMY REGISTRO DE MARCAS LTDA 
CNPJ Nº 61.237.281/0001-95 

FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, Art. 75, Lei Federal n° 

14.133/21. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 

encaminhamento, com respectivo protocolo e acompanhamento para a 

efetivação do registro das marcas Fest in Vêneto e Festival do 

Rocambole, segundo demanda formalizada pela Secretaria Municipal 

de Turismo e Cultura. 

VALOR: R$ 5.205,06 (cinco mil duzentos e cinco reais e seis 

centavos) 
  

Cotiporã, 19 de agosto de 2025. 

  

JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:E39B5FF2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 190/2025. 

 

CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: GUARACAR COMÉRCIO DE 

AUTOMÓVEIS LTDA 
CNPJ nº 88.952.577/0007-30 
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OBJETO: Contratação de empresa para revisão no veículo Fiat Toro 

de placas JCX 8G62 que se encontra no período de garantia, 

pertecente à frota da Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021, no artigo 75, 

inciso IV, alínea ―A‖. 

VALOR: R$ 3.044,36 (três mil quarenta e quatro reais e trinta e 

seis centavos) 
  

Cotiporã, 19 de agosto de 2025. 

  

JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:F364319A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

H O M O L O G A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O 

  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 

  

Protocolo Administrativo nº 729/2025 

  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 

SARJETAS EM CONCRETO TIPO 90-30 EM DIVERSAS RUAS E 

LOCAIS DO MUNICÍPIO 

  

Em ata datada de 08/08/2025, a Equipe de Licitações nº 12.134/2025, 

procedera a realização da sessão referente a Concorrência Pública de 

nº 003/2025, concluindo pela classificação da proposta e habilitação 

da licitante. 

Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o 

Edital, considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, 

HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do 

presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, nos itens 

e valores conforme segue: 

  
COIMBRA ENGENHARIA LTDA E GESTÃO CNPJ Nº 40.899.665/0001-01 

ITEM UN 
QUANT. 

ESTIMADA 
DESCRIÇÃO  

VALOR R$ 

UNIT. TOTAL 

1 M 10.000 

SARJETA TRAPEZOIDAL DE 

CONCRETO-SZC 90-30, 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA-AREIA 

E BRITA COMERCIAIS 

85,06 850.600,00 

2 CJ. 50 
MOBILIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS 
4.804,00 240.200,00 

3 CJ. 50 
DESMOBILIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS 
4.804,000 240.200,000 

VALOR TOTAL DE ATÉ R$1.331.000,00 

  

Em conformidade com o Edital a realização dos serviços será 

parcelada, periodicamente o Município solicitará a quantidade 

necessitada, devendo o licitante vencedor providenciar em até 30 

(trinta) dias após cada solicitação. O pagamento será efetuado em até 

10 dias após a realização dos serviços, tendo em conta a quantidade 

efetuada, mediante a apresentação de nota fiscal e a emissão de laudo 

pelo Setor de Engenharia do Município. Somente será paga a 

quantidade efetivamente executada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, 19 

DE AGOSTO DE 2025 
  

JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito De Cotiporã 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:D0C453ED 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2025 

 

JOSÉ CARLOS BREDA, Prefeito Municipal de Cotiporã/RS, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 

n.º14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 4.192/2023, torna público 

para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de 

Cotiporã, sita na Rua Silveira Martins, nº 163, encontra-se aberta a 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2025, que 

objetiva o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais 

aquisições de materiais e equipamentos de informática e tecnologia 

que serão adquiridos conforme a necessidade . Sessão do Pregão no 

dia 05 de setembro de 2025, ÀS 08H00MIN. Maiores informações 

pelo telefone (54) 3446 2800 / 3446 2830 ou pelo endereço eletrônico: 

licitacao@cotipora.rs.gov.br. O Edital, na íntegra, encontra-se a 

disposição dos interessados no site da Prefeitura: 

www.cotipora.rs.gov.br 

  

COTIPORÃ, 20 de agosto de 2025 

  

JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito De Cotiporã  

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:272E90DC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070, DE 

19 DE AGOSTO DE 2025 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070, DE 19 DE AGOSTO 

DE 2025 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: COIMBRA ENGENHARIA E GESTÃO LTDA 

CNPJ Nº 40.899.665/0001-01 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais 

contratações de serviços de construção de sarjetas em concreto tipo 

90-30 em diversas ruas e locais do município, que serão adquiridos 

quando deles o Município tiver necessidade 

VINCULAÇÃO: Concorrência Pública nº 003/2025 

PRAZO/VIGÊNCIA: 12 meses 

VALOR DE ATÉ: R$1.331.000,00(um milhão, trezentos e trinta e 

um mil reais) 
  

Cotiporã, 19 de agosto de 2025 

  

ELISANDRA SCUSSEL 
Secretaria Municipal de Administração 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:FF173010 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 283, DE 19 DE AGOSTO DE 2025. 

 

CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: EMBLEMY REGISTRO DE MARCAS LTDA 
CNPJ Nº 61.237.281/0001-95 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 

encaminhamento, com respectivo protocolo e acompanhamento para a 

efetivação do registro das marcas Fest in Vêneto e Festival do 

Rocambole, segundo demanda formalizada pela Secretaria Municipal 

de Turismo e Cultura. 

VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 189/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, Art. 75, Lei Federal n° 

14.133/21. 

PRAZO/VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

VALOR: R$ 5.205,06 (cinco mil duzentos e cinco reais e seis 

centavos) 
  

Cotiporã, 19 de agosto de 2025. 

  

ELISANDRA SCUSSEL 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:B3AF08C5 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 284, DE 19 DE AGOSTO DE 2025. 

 

CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: GUARACAR COMÉRCIO DE 

AUTOMÓVEIS LTDA 
CNPJ nº 88.952.577/0007-30 

OBJETO: Contratação de empresa para revisão no veículo Fiat Toro 

de placas JCX 8G62 que se encontra no período de garantia, 

pertecente à frota da Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021, no artigo 75, 

inciso IV, alínea ―A‖. 

VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação n° 190/2025. 

VALIDADE: 20 (vinte) dias 

VALOR: R$ 3.044,36 (três mil quarenta e quatro reais e trinta e 

seis centavos) 
  

Cotiporã, 19 de agosto de 2025. 

  

ELISANDRA SCUSSEL 
Sec. Munic. de Administração 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:B43C1700 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 132/2025 

 

Contrato N° 132/2025 

Licitação: 10/2025 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

Contratada: LEANDRO VOSS LTDA 

Valor: 151.000,00 

Vigência: Início:19/08/2025 Término: 15/02/2026 

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO DA 

ZONA TRENTINI, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 

DEMAIS ANEXOS. 

  

Crissiumal, 19 de Agosto de 2025. 

  

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:B8317650 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONVÊNIO CONVÊNIO N° 03/2025 ENTRE O 

MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL E O HOSPITAL DE 

CARIDADE DE CRISSIUMAL 

 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO N° 03/2025 

Entre o Município de Crissiumal e o Hospital de Caridade de 

Crissiumal 

O Município de Crissiumal, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Marco Aurélio Nedel, e o Hospital de Caridade de Crissiumal, 

representado por seu interventor, Sr. Giani Antonio Leichtweis 

Maldaner, firmam, por meio do presente convênio, o repasse 

financeiro no valor de R$300.000,00 (Trezentos mil reais) à fundo 

perdido, com o objetivo de garantir a manutenção das atividades do 

Hospital de Caridade de Crissiumal. 

O repasse será realizado em parcela única e deverá ser utilizado 

exclusivamente para as finalidades especificadas no Plano de 

Trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. A execução 

será fiscalizada pelo município, que poderá solicitar prestação de 

contas até 31/12/2025. 

Data de Vigência: 19/08/2025 a 31/12/2025 

Dotação Orçamentária: Apoio a Rede Hospitalar – 

07.01.10.302.0039.2.920 

Subvenções Sociais – 3.3.50.43 

O convênio poderá ser rescindido caso haja inexecução das cláusulas 

ou pelo descumprimento das condições acordadas. O Foro da 

Comarca de Crissiumal foi eleito para dirimir eventuais dúvidas. 

  

Crissiumal, 19 de agosto de 2025 

  

MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL 

  

HOSPITAL DE CARIDADE DE CRISSIUMAL 

  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:B9F4543C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 043, DE 18 DE AGOSTO DE 2025 

 

Homologa o Plano Educacional Individualizado 

(PEI), do município de Derrubadas/RS. 

  

MIRO MÜLBEIER, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Legislação vigente, com base no Parecer nº 02/2025, do Conselho 

Municipal de Educação, que aprova o Plano Educacional 

Individualizado (PEI), do município de Derrubadas/RS, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica homologado o Plano Educacional Individualizado (PEI), 

do município de Derrubadas/RS - 2025, constante no Anexo a este 

Decreto. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas/RS, aos 18 dias do mês 

de agosto de 2025. 

  

MIRO MÜLBEIER 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se. 
Aos 18/08/2025. 

  

LUIS CARLOS SEFFRIN 
Secretário Municipal de Administração. 

  

MUNICÍPIO DE DERRUBADAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  

CULTURA E DESPORTO 
  

DOCUMENTO ORIENTADOR DO PLANO EDUCACIONAL 

INDIVIDUALIZADO (PEI) 
  

JULHO DE 2025 
  

Se a educação sozinha não transforma a sociedade, sem ela 

tampouco a sociedade muda. Mas, para isso, ela precisa ser uma 

prática de inclusão, de liberdade e de acolhimento. (Inspirado em 

Paulo Freire) 
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